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PROJETO DE LEI N2 ()J /95 
PRESIDENTE 

LIMITA O NIKERO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTA DE 

PASSAGEIROS (TXXI) NOS DISTRITOS E POVOADOS' 

DO MUNICÍPIO DE GUANTAES. 

A Amara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, 

aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica limitado a permissão de licenciamento 

para veculo de transporte de passageiros (TaSci) nos Distritos de Cor 

rentinho, Sapucaia, Patas, nos Povoados de Barreiras, Taquaral e Cru 

zeiro do Arieaaga, do Muniolpio de Guanhães, no mÉximo de 04 (quatro). 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçZes em contrgrio. 

Prefeitura Municipal de ,luanhães, nos 27 de novembro ' 

de 1995. 
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